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fGNcJF%FGEFGRGNLINLG%WI%GdEFGRI%gh iAhj%CBklgil&%jAmh%%gC n op0==p0@<q><<<q3;?0

rNeIdaNcJ%Gd%INGsJ%%FGeQFRJ%IEFGRGNLIWJ%EG̀I%GdEFGRI%%tuvw%xryzu{|f%r%_rzwf%NJ%_r%;<<=<?<?@}%EIFI
~QGFGNWJ}%IEFGRGNLIF%eJNLFIFFIb�GRO

wLGNeaJRIdGNLG}

 Bm8l%&hCg�l%mB%+BmBi8l&
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rMdIà\%EFGHIJKLFGMFNOPQROSF�%RGèaKLFGMFNOPQROSF%
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RN.  
 
 
 
Ref.:  CONTRARRAZÕES ao Recurso interposto pela empresa BUDA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: 90070/2024-TRE/RN 
 
 
                                              A EMPRESA CAPITAL NEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de 
direto privado, estabelecida na AV INDUSTRIAL DEHUEL VIEIRA DINIZ, 1260 – Santo 
Antônio – CEP: 59.619-087 - Mossoró/RN, inscrito no CNPJ n.º 56.776.401/0001-92, 
inscrição Estadual nº 20.668.071-6 por intermédio do seu Advogado, abaixo assinado,  
vem, respeitosamente, em tempo hábil, com fulcro no artigo 165, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 21 de abril de 2021 e no item  SEÇÃO 9 – DOS RECURSOS e respectivos subitens do 
Edital Pregão Eletrônico nº 90070/2024-TER/RN, a fim de  APRESENTAR, 
 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
em face do Recurso interposto pela empresa BUDA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA., CNPJ nº 
36.714.002/0001-90, pelos fatos e mediante as razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir 
delineadas, requerendo ao final a manutenção integral da decisão recorrida. 
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I – DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO
                                           

Considerando que o prazo para apresentação das 
contrarrazões de recurso é de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido na Lei 14.133/21, 
temos que tempestiva é a presente apresentação das CONTRARRAZÕES.

II – DOS FATOS
     No dia 01/10/2024, as 14:00 hs, ocorreu o Pregão 

eletrônico de nº 90070/2024-TRE/RN, tendo como objetivo à aquisição de veículos do 
tipo caminhonete cabine dupla, a diesel para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte – TRE/RN.

Participaram 15 (quinze) empresas, onde a empresa 
recorrida foi quem apresentou o veículo correto e o menor preço, senão vejamos:
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                                            Observar-se que a empresa recorrida, conforme foto acima 
demonstrada, apresentou o veículo correto e o menor preço. 
 
                                            Onde muitas empresas, se quer, apresentou o veículo 
correto, inclusive a empresa recorrente, o veículo apresentado por ela, não atende as 
exigências editalícias, não é o caso de se discutir agora. 
 
                                            A bem da verdade, a recorrida apresentou o veículo correto, 
o menor preço e toda a documentação exigida pelo edital, portanto, foi declarada pelo 
senhor Pregoeiro: VENCEDORA E HABILITADA. 
 
                                            Ocorre que, a empresa recorrente, irresignada por não ter 
ofertado a melhor proposta, interpôs um recurso, alegando que o nosso preço era 
“INEXEQUÍVEL”. 
                                            Logo será provado que não procede as alegações da 
recorrente.  
 
 
III – DO EDITAL/ INEXEQUIBILIDADE   
 
                                            Inicialmente, vejamos o que o edital se refere a 
INEXEQUIBILIDADE, senão vejamos: 
 

“7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração”. 

 
                                          Portanto, conforme subitem 7.9 do edital, somente, é indício 
de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração. 
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O valor estimado pelo órgão licitante foi de R$ 549.013,10,
referente aos 02 (dois) veículos, senão vejamos:

A proposta da empresa, recorrida, o valor ofertado e 
ARREMATADO de cada veículo foi de R$ 238.800,00, onde o valor total foi de R$
477.600,00.
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                                             Portanto, respeitando o Princípio da vinculação ao edital, 
observar-se, segundo o subitem 7.9 do edital, para existir indícios de “INEXEQUIBILIDADE” 
nas propostas, cada veículo teria que possuir valores 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração. 
                                           
                                           Ou seja, a proposta da recorrida em seu valor total, teria que 
ser de R$ 274.500,00, não obstante, foi arrematado pela recorrida por R$ 477.600,00, 
portanto, observar-se que não procede a alegação de INEXEQUIBILIDADE de preços pela 
recorrente, conforme preceitua o próprio edital. 
 
 
IV- TABELA DE PREÇOS (TOTAL) 
 
VALOR DO VEÍCULO: R$ 214.920,00 
IPVA TOTAL:             R$     5.150,10 
FRETE:                     R$     1.500,00 
HONORÁRIOS/ADV.   R$     4.332,10 
EMPLACAMENTO:      R$     1.050.00  
MARGEM:                 R$    11.847,90 

TOTAL                     R$ 238.800,00 
 
 
 
OBS: POR SE TRATAR DE VENDA DE VEÍCULOS ZERO KM, O MESMO VEM COMO 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (IPI, ICMS E DEMAIS ENCARGOS PAGOS) 
Dessa forma, a cobrança é feita antes, e não durante a venda do produto. 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
V- DO DIREITO 
ART. 59 DA LEI 14.133/2021 
 
Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
I – (...) 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V(...) 
 
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput 
deste artigo. 
 
                                                  Logo, a bem da verdade, observar-se que à alegação da 
recorrente de preços “INEXEQUÍVEL”, ficou, acima, demonstrado (tabela de preços), subitem 
7.9 do edital, não procede, portanto, a decisão do senhor pregoeiro foi justa e correta. 
 
 
Súmula 262 – TCU 
O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas a e b, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma 
presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a 
oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. 
 
 
 
 
 
 



O Tribunal de Contas da União,  entende que a 
Súmula 262 do TCU é aplicável na interpretação do art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021, 
devendo, em caso de propostas com valores inferiores a 75% do valor orçado pela 
Administração, ser aplicado o § 2º do mesmo dispositivo legal, para realizar diligências 
para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante a demonstração da aludida 
exequibilidade.

    Portanto, a recorrida, ao apresentar a TABELA DE PREÇOS, 
demonstra a EXEQUIBILIDADE de sua proposta.

Ademais, no próprio recurso da recorrente fica claro que o 
preço arrematado pela recorrida não é INEXEQUÍVEL, senão vejamos:



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                            
                                               Portanto, peço vênia, a empresa recorrente, para afirmar 
que não estão compreendendo o que seja preços “INEXEQUÍVEIS”, segundo o ordenamento 
jurídico. 
                                              Ora, se o preço público sugerido foi apresentado pela 
própria recorrente, acima mencionado, de R$ 239.990,00, e a recorrida ofertou a sua 
proposta por R$ 238.800,00, onde é que este preço é INEXEQUÍVEL? Enfim, a recorrente 
não compreendeu o que seja preços INEXEQUÍVEIS, lamentamos, profundamente.  
 
                                              Concluindo, a recorrida apresentou toda a documentação: 
JURÍDICA; FISCAL E TRABALHISTA; QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e FINANCEIRA. 
 
                                              Ofertou o menor preço, o veículo ofertado atendeu a todas 
as especificações técnicas exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA do edital, portanto, não existe 
outro caminho a ser percorrido, se não, o de manter a decisão acertada do senhor pregoeiro:  
DECLARAR a recorrida HABILITADA E VENCEDORA, portanto, não prosperando o recurso 
da recorrente, o qual está totalmente equivocado. 
 
VI- DO PEDIDO  
                                            Por todo exposto, requer se digne Vossa Senhoria em 
receber as CONTRARRAZÕES e, ao final, julgá-la procedente, a fim de manter a RESPEITADA 
decisão do senhor Pregoeiro de declarar vencedora e habilitada a recorrida. 
 
                                           Somente assim, respeitará os princípios da competitividade e 
da legalidade, explanada na doutrina e no ordenamento jurídico do Direito Administrativo.  
 
                                           Nestes termos, pede deferimento.  
 
Natal, RN, 18 de outubro de 2024  
___________________________________  
JOÃO AURÉLIO DINIZ –  
ADVOGADO – OAB/RN nº 15.921 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO. 
 

 
 
OUTORGANTE:  A CAPITAL NEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direto privado, 

estabelecida na AV INDUSTRIAL DEHUEL VIEIRA DINIZ, 1260 – 
Santo Antônio – CEP: 59.619-087 - Mossoró/RN, inscrito no 
CNPJ n.º 56.776.401/0001-92, inscrição Estadual nº 
20.668.071-6 

 
REPRESENTANTE:  MAYCON DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, 

consultor de peças, portador do CPF nº 700.305.324-18 e RG 
nº003.318.587 SSP/RN, residente e domiciliado na Rua 
Franciso Sales, 50, bairro Abolição – CEP: 59.619-148, na cidade 
de Mossoró/RN.  

 
OUTORGADO:  JOÃO AURÉLIO DINIZ, Advogado, Inscrito na OAB/RN com 

o Nº 15.921, residente na cidade de Natal/RN, à Av. Silvio 
Pedrosa, Ed. Atalaia, nº 200, Ap. 602, Bairro de Areia Preta, 
CEP: 59.014-100, ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
joaoaureliodiniz@hotmail.com .  

 
PODERES:  Representar o OUTORGANTE perante órgãos do Governo, da 

administração Direta e Indireta, no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal, Fundações e Autarquias, Sistema Social Autônomo 
– SISTEMA “S” o SESI, SESC, SENAC, SEST,SENAI,SENAR E 
SEBRAE, para tratativas de cadastramento, participações em 
licitações, assinar contratos e atas, apresentar documentação de 
habilitação, juntar e retirar documentos, recorrer 
administrativamente, abrir mão de interposições de recursos, 
formular ofertas e lances de preços, praticando enfim todos os 
atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

  
 A presente procuração é válida até 31 de dezembro de 

2024 
 

    MOSSORÓ-RN, 18 de agosto de 2024. 
 

 
 
    _______________________________ 

A CAPITAL NEGÓCIOS LTDA –  
MAYCON DOS SANTOS OLIVEIRA 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Seção de Licitações

Pregão Eletrônico nº 90070-2024
Procedimento Administrativo SEI 87632024

INFORMAÇÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

 1. Trata-se  de  recurso  administrativo  interposto  pela  empresa  BUDA  VEICULOS  E

PECAS  LTDA CNPJ:  36.714.002/0001-90  contra  o  resultado  do  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  90070-2024  que  objetiva  a  aquisição  de  veículos  do  tipo
caminhonete  cabine  dupla  a  diesel,  no  qual  a  proposta  da  empresa  CAPITAL

NEGOCIOS LTDA – CNPJ 56.776.401/0001-92 foi aceita e a organização habilitada.

 2. A RECORRENTE apresentou  sucinta  peça  recursal  (id.  0109605),  questionando,  em
resumo, a necessidade de apresentação de planilha de precificação, que demonstre todos os

custos  inerentes  ao  item,  já  que  a  empresa  vencedora não  é  concessionária  FIAT.  E  que

considera o preço proposto inexequível. 

 3. A RECORRIDA,  por  sua  vez,  impugnou  o  recurso  (id.  0109606),  defendendo,  em
resumo,  que  sua  proposta  é  exequível,  conforme  apresentação  de  custos,  e  que  se
mostra acima do limite de 50% do inciso 7.9 do edital.

 4. Ao  final,  a  RECORRIDA  requer,  em  síntese,  a  improcedência  do  recurso  e  a
manutenção da decisão que a declarou vencedora e habilitada.

 5. Análise.

 6. Orbita o presente recurso sobre a alegação de inexequibilidade da proposta aceita.

 7. Por  não questionar  as  especificações  técnicas  do veículo que fora aceito,  entende-se
desnecessária  a  manifestação  do  suporte  que  prestou  auxílio  na  análise  técnica  da
proposta.

 8. Pois  bem, a  Lei  nº  14.133/2021 dispôs  no art.  59,  III,  que  serão  desclassificadas  as
propostas que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

 9.  No entanto, o art. 34 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, estabeleceu que, no caso de bens e serviços em geral, hipótese que se amolda o
presente  caso,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a  50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 10. Nesse sentido, dispôs o edital, no inciso 7.9.



7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  subitem  7.9 deste  edital,  só  será

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 11. Conforme  o  anexo  II  do  edital,  o  valor  unitário  orçado  pela  administração  para  o
objeto  ora  licitado  foi  de  R$  274.506,5500,  e  o  valor  da  proposta  aceita  é  de  R$

238.800,0000. 

 12. Assim, o valor da proposta corresponde a 86,99% daquele.

 13. Portanto,  à  vista  do  normativo  que  define  indício  de  inexequibilidade  de  propostas,
smj, não se vislumbra presente risco de inexecução da oferta. 

 14. E,  por  via  de  consequência,  smj,  desnecessária  diligência  para  comprovação  da
exequibilidade da proposta.

CONCLUSÃO

 15. Considerando o disposto na Portaria 01-2023-GP, que designou os servidores para atuarem
como Agentes de Contratação e Pregoeiros, no âmbito do TRE/RN, com base no §2º do art.
165 da Lei 14.133/2021, e em obediência aos princípios da legalidade, e da vinculação ao
edital,  decido  conhecer  do  recurso  apresentado  pela  empresa  BUDA  VEICULOS  E

PECAS LTDA, mas, manter a aceitação da proposta ora questionada.

 16. À consideração superior para decisão.

Natal, 21 de outubro de 2024.

PEDRO SANCHO DE MEDEIROS

Pregoeiro


